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PREGÃO ELETRÔNICO N2 2025111402-SAAE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00015.20251114/0002-06 

Torna-se público que o(a) SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE, por 
meio do(a) Pregoeiro, realizará licitação, na modalidade pregão, na forma 
eletrônica, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas 
aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão pública: 09 de janeiro de 2026 
Hordrio da sessão publica: 09:00 
Critério de julgamento: Menor Preco por Lote 
Modo de disputa: Aberto 
Link: compras.m2atecnologia.com.br 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 
Contratagdo de empresa especializada para a veiculagdo de publicagdes legais, 
abrangendo avisos, editais, extratos, comunicados oficiais e demais matérias de 
carater institucional, em vefculos de comunicagdo com circulação e alcance 
adequados, visando atender as necessidades de publicidade e transparéncia do 
Servico Auténomo de Agua e Esgoto (SAAE), em conformidade com as normas 
legais vigentes., conforme condigdes, quantidades e exigéncias estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação serd subdivida em Lote, conforme tabela constante do Termo 
de Referéncia, facultando-se ao licitante a participagdo em quantos Lote forem de 
seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preco por Lote, 
observadas as exigéncias contidas neste Edital e seus Anexos quanto as 
especificacdes do objeto, 

2. DA PARTICIPAGCAO NA LICITAGAO 
2.1. Poderão participar deste Pregdo interessados cujo ramo de atividade seja 
compatfvel com o objeto desta licitação, e que estejam com seus dados cadastrais 
regular junto ao provedor do sistema. 

2.2, O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transagdes 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluida 
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitacdo por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 
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2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos 
cadastrais na plataforma e manté-los atualizados Junto aos 6rgdos responsaveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, & correção ou a alteragéo dos 
registros téo logo identifique incorregéo ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observéncia do disposto no item anterior poderé ensejar desclassificagdo 
no momento da habilitagao. 

2.5. Serd concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 
14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 
123, de 2006. 

2.6. Não poderéo disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condigdes deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitagdo em decorréncia de sanção que lhe foi 
imposta; 

2.6.3. aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, 
econdmica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe funcéo na licitação ou atue na 
fiscalizagdo ou na gestdo do contrato, ou que deles seja cénjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.5. pessoa flsica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgagdo 
do edital, tenha sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissio de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista; 

2.6.6. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.7. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.6.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição; 

2.6.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo 
ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14,133, de 2021. 
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2.7. 0 impedimento de que trata o item 2.7.2 será também aplicado ao | 
atue em substituicdo a outra pessoa, fisica ou jurfdica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante. 

2.8. A vedagéo de que trata o item 2.7.6 estende-se a terceiro que auxilie a 
condugdo da contratagdo na qualidade de integrante de equipe de apoio, 

profissional especializado ou funcionério ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica. 

3. DA APRESENTACAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITACAO 
3.1. Na presente licitagéo, a fase de habilitagdo sucederd as fases de apresentagéo 
de propostas e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminhardo, exclusivamente por meio do sistema eletrénico, a 
proposta com o prego, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até 
a data e o horério estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentagéo de propostas e 
lances, os licitantes encaminhardo, na forma e no prazo estabelecidos no item 
anterior, simultaneamente os documentos de habilitagéo e a proposta com o prego, 
observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.11.1 deste Edital. 

3.4, No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarard, em campo préprio 
do sistema, que: 

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituicdo 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convencées coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 
em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatério; 

3.4.2. não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e ndo emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a 
partir dos 14 (quatorze), na condição de menor aprendiz, nos termos do Inciso XXXII 
do art. 7° da Constituição Federal; 

3.4.3. ndo possui, em sua cadela produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forcado, observando o disposto nos incisos |ll e IV do art. 12 e no 
inciso Ill do art. 52 da Constituigdo Federal; 
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3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos pa 
deficiéncia e para reabilitado da Previdéncia Social, de que trata o art 
8.213, de 1991. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 
préprio do sistema, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

3.6. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa devera declarar, ainda, em campo préprio do sistema, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 
42 a 49, observado o disposto nos §§ 19 ao 32 do art. 42 da Lei nº 14,133, de 2021. 

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalacdo do campo "não" impedira o 
prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.6.2. nos itens em que a participagéo não for exclusiva para microempresas 
e empresas de pequeno porte, a assinalagéo do campo "não" apenas produzird o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa. 

3.7. A falsidade da declaragéo de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitara o licitante 
as sangbes previstas na Lei n? 14,133, de 2021, e neste Edital. 

3.8, Os licitantes poderéo retirar ou substituir a proposta ou, na hipétese de a fase 
de habilitagdo anteceder as fases de apresentacdo de propostas e lances e de 
Jjulgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até 
a abertura da sessão publica. 

3.9. Não haverd ordem de classificacéo na etapa de apresentagdo da proposta e 
dos documentos de habilitagdo pelo licitante, o que ocorrerd somente apds os 
procedimentos de abertura da sessão publica e da fase de envio de lances. 

3.10. Serdo disponibilizados para acesso publico os documentos que compdem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentagdo de propostas, após a fase de 
envio de lances. 

3.11.Caberd ao licitante interessado em participar da licitação 
acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 
licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 

3.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 
bloqueio de acesso. 
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4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrénico, dos seguintes campos: 

4.1.1. valor ou desconto, conforme critério definido neste edital; 

4.1.2. Marca, quando cablvel; 

4.1.3. Fabricante, quando cablvel; 

4.1.4. Descricdo do objeto, contendo as informagdes similares a especificacdo 
do Termo de Referéncia; 

4.2. Todas as especificagdes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estar&o inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciérios, trabalhistas, tributarios, comercials e qualsquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execucao do objeto. 

4.4. Os precos ofertados, tanto na proposta Inicial, quanto na etapa de lances, 
serdo de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito 
de pleitear qualquer alteragéo, sob alegação de erro, omissdo ou qualquer outro 
pretexto. 

4.5. Se o regime tributdrio da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais varidveis, a cotação adequada será a que corresponde a média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

4.6. Independentemente do percentual de tributo Inserido na planilha, no 
pagamento serdo retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislagao 
vigente. 

4.7. A apresentacéo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposices nelas contidas, em conformidade com o que dispde o Termo de 
Referéncia, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado 
nos seus termos, bem como de fornecer os materlais, equipamentos, ferramentas e 
utensflios necessdrios, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execugdo contratual, promovendo, quando requerido, sua substituigéo. 

4.8. O prazo de validade da proposta não serd inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 

4.9. Os licitantes devem respeitar os precos maximos estabelecidos nas normas de 
regéncia de contratagdes públicas, quando participarem de licitacdes publicas; 
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4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administragdo por 
parte dos contratados pode ensejar a responsabilizacéo pelo Tribunal de Contas e, 
após o devido processo legal, gerar as seguintes consequéncias: assinatura de 
prazo para a adoção das medidas necessarias ao exato cumprimento da lei, nos 
termos do inciso IX do art. 71 da Constituicdo Federal, ou condenagéo dos agentes 
públicos responsaveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuizos ao 
erério, caso verificada a ocorréncia de superfaturamento por sobrepreco na 
execucdo do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICACAO DAS PROPOSTAS E 
FORMULACAO DE LANCES 
5.1. A abertura da presente licitagdo dar-se-4 em sessão pública, por meio de 
sistema eletronico, na data, horério e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitagdo, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura 
da sessdo publica. 

5.2.1. Serd desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2, A desclassificagdo serd sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.2.3. A ndo desclassificação da proposta ndo impede o seu julgamento 
definitivo em sentido contrério, levado a efeito na fase de aceitacao. 

5.3. O sistema ordenard automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participardo da fase de lances. 

5.4. O sistema disponibilizard campo préprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes, 

5.5. Iniclada a etapa competitiva, os licitantes deverdo encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrénico, sendo imediatamente informados 
do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.6.0 lance devera ser ofertado por Menor Preco do Lote 

5.7. Os licitantes poderdo oferecer lances sucessivos, observando o horério fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.8. O licitante somente poderé oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 
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5.9. O intervalo minimo de diferenca de valores ou percentuais entre 
incidira tanto em relagdo aos lances intermediarios quanto em relaga 
que cobrir a melhor oferta deveré ser de R$ 50,00 (cinquenta reais) 

5.10. O licitante poderd, uma tnica vez, excluir seu último lance ofertado, no 
intervalo de quinze segundos apds o registro no sistema, na hipétese de lance 
inconsistente ou inexequivel. 

5.10.1. Não excluindo o item em tempo hébil, o licitante podera enviar alerta 
ao pregoeiro para que o mesmo adote as providéncias cabíveis. 

5.11. O procedimento seguiré de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.12.Seré adotado para o envio de lances no pregao eletrénico o modo de disputa 
"ABERTO", em que os licitantes apresentardo lances públicos e sucessivos, com 
prorrogagdes. 

5.12.1. A etapa de lances da sessdo publica terd duração de dez minutos e, 
após isso, serd prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do periodo de duragdo da sessão publica. 

5.12.2. A prorrogacdo automética da etapa de lances, de que trata o item 
anterior, serd de dois minutos e ocorrerd sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse perfodo de prorrogacéo, inclusive no caso de lances 
intermedidrios. 

5.12.3.Nao havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, 
a sessdo publica encerrar-se-á automaticamente. 

5.12.4.Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogagdo automética 
pelo sistema, poderd o(a) Pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, 
Justificadamente, admitir o reinicio da sessdo publica de lances, em prol da 
consecugdo do melhor preco 

5.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferenca em relagéo a proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, 
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinfcio da disputa aberta, para a 
definicdo das demais colocagdes. 

5.12.6. Após o reinfcio previsto no item supra, os licitantes serdo convocados 
para apresentar lances intermediarios. 

5.13. Apés o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenard e divulgaré os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.14. Não serdo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.15. Durante o transcurso da sessdo publica, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificagdo do licitante. 

5.16. No caso de desconexdo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregéo, o sistema eletrénico poderd permanecer acessfvel aos licitantes para a 
recepgéo dos lances. 
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5.17.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pi 
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão publica será suspensa e 
reiniciada somente apds decorridas vinte e quatro horas da comunicagéo do fato 
pelo Pregoeiro aos participantes, no sftio eletronico utilizado para divulgagao. 

5.18. Caso o licitante ndo apresente lances, concorrerd com o valor de sua 
proposta. 

5.19. Em relagdo a itens ndo exclusivos para participacéo de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificacdo do porte da entidade empresarial. O sistema identificard em coluna 
prépria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo 
a comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 
arts. 44 e 45 da Lel Complementar nº 123, de 2006, 

5.19.1. Nessas condigdes, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 
melhor proposta ou melhor lance serdo consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 

5.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior teré o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 
sistema, contados após a comunicacdo automatica para tanto. 

5.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serdo convocadas 
as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificagéo, para o 
exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.19.4. No caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem hos intervalos 
estabelecidos nos subitens anteriores, sera realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.20.56 poderd haver empate entre propostas Iguais (ndo seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto 
e fechado. 

5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate serd aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14,133, de 2021, nesta ordem: 

5.20.1.1. disputa final, hipétese em que os licitantes empatados poderao 
apresentar nova proposta em ato contfnuo à classificagdo; 

5.20.1.2. avaliagdo do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a 
qual deverdo preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 
atesto de cumprimento de obrigagées previstos nesta Lei; 
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5.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre Fomens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientagées dos órgãos de controle. 

5.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferéncia, sucessivamente, aos bens e servicos produzidos ou prestados por: 

5.20.2.1. empresas estabelecidas no territério do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administracio Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitagdo realizada por órgão ou entidade de Municipio, no territério do Estado em que este se localize; 

5.20.2.2, empresas brasileiras; 

5.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 
de tecnologia no Pafs; 

5.20.2.4. empresas que comprovem a prética de mitigagéo, nos termos da Lei n?12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão publica, na hipétese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço méximo definido para a 
contratacdo, o pregoeiro poderá negociar condicdes mais vantajosas, após definido 
o resultado do julgamento. 

5.21.1. A negociagdo poderá ser feita com os demals licitantes, segundo a 
ordem de classificacdo inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociagdo, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preco máximo definido pela Administragéo. 

5.21.2. A negociacdo será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

5.21.3. O resultado da negociação serd divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatério. 

5.21.4. O pregoeiro solicitara ao licitante mais bem classificado que, no prazo 
de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado apés a 
negociacéo realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessarios a confirmacao daqueles exigidos neste Edital 
e ja apresentados. 

5.21.5. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitacdo fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.22. Após a negociagdo do preco, o Pregoeiro iniciard a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
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6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, da 2021, legislação 
correlata e no item 2.7 deste Edital, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros : 

a. Sistema de Cadastramento de Fornecedores; 
b. Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas (CEIS), mantido 

pela Controladoria - Geral da União, 
https://www.portaItransparencla.gov.br/sancoes/cels;7 
ordenarPor=nome&direcao=asc; e 

c. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela 
Controladoria-Geral da Unido, 
https://www.portaItransparencia.gov.br/sancoeslcnep? 
ordenarPor=nome&direcao=asc. 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da pessoa fisica ou, 
em caso de pessoa juridica, da empresa fornecedora e também de seu 
sécio majoritério, por forca da vedação de que trata o art. 12 da Lei n° 
8.429, de 2 de junho de 1992, 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existéncia de Ocorréncias 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por 
parte das empresas apontadas no Relatério de Ocorréncias Impeditivas Indiretas. 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vinculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificagao. 

6.3.3. Constatada a existéncia de sancdo, o licitante será reputado 
inabilitado, por falta de condição de participagao. 

6.4. Caso atendidas as condicées de participagéo, serd iniciado o procedimento de 
habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz 
Jus ao beneficio, em conformidade com os itens 2.6 e 3.6 deste Edital. 

6.6. Verificadas as condicdes de participacdo e de utilizacdo do tratamento 
favorecido, o pregoeiro examinara a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
a adequacdo ao objeto e 3 compatibilidade do preco em relagdo ao méaximo 
estipulado para contratagéo neste Edital e em seus anexos. 
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6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 
Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 
máximo definido para a contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 
Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 
Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será 
considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 
oferta. 

6.9. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderdo ser efetuadas 
diligéncias, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em 
seus respectivos custos unitarios por meio de Planilha de Custos e Formação de 
Precos elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.11. Erros no preenchimento da planilha ndo constituem motivo para a 
desclassificacdo da proposta. A planilha poderá” ser ajustada pelo fornecedor, no 
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoragao do preço. 

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 
que nao alterem a substéncia das propostas; 

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de correção 
a indicagdo de recolhimento de impostos e contribuicdes na forma do Simples 
Nacional, quando não cabivel esse regime. 
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7. DA FASE DE HABILITACAO N\ 05 
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referéncia, necessérlos\e%ufic? 
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitagdo, serão 
exigidos para fins de habilitagéo, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14,133, de 
2021. 

7.1.1. A documentacao exigida para fins de habilitacio jurfdica, fiscal, social e 
trabalhista e econémico-financeira, poderá ser substitufda pelo registro cadastral. 

7.2. Quando permitida a participacdo de empresas estrangeiras que ndo funcionem 
no Pafs, as exigénclas de habilitagdo serdo atendidas mediante documentos 
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

7.2.1. Na hipdtese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não 
funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de 
pregos, os documentos exigidos para a habilitacio serdo traduzidos por tradutor 
juramentado no Pafs e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 
29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substitul-lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas. 

7.3. Quando permitida a participagdo de consércio de empresas, a habilitagao 
técnica, quando exigida, ser4 feita por meio do somatério dos quantitativos de cada 
consorciado e, para efeito de habilitagdo econémico-financeira, quando exigida, 
sera observado o somatdrio dos valores de cada consorciado. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitagdo poderdo ser apresentados em 
original ou por cépia. 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitacio poderão ser substituldos por 
registro cadastral emitido por órgão ou entidade publica, desde que o registro 
tenha sido feito em obediéncia ao disposto na Lei nº 14,133, de 2021. 

7.6. Sera verificado se o licitante apresentou declaracdo de que atende aos 
requisitos de habilitagdo, e o declarante respondera pela veracidade das 
informacdes prestadas, na forma do inciso | do art. 63 da Lei nº 14,133, de 2021. 

7.7. Sera verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitagao, a 
declaragdo de que cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com 
deficiéncia e para reabilitado da Previdéncia Social, previstas em lei e em outras 
normas especificas. 

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificacdo, declaração de que 
suas propostas econdmicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituicdo Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegals, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.9. A habilitagéo será verificada por meio do Registro Cadastral, nos documentos 
por ele abrangidos. 
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7.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenc o de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 
expressamente o exigir. 

7.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no Registro Cadastral e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, & correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

7.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

7.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos 
e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins 
de habilitacéo. 

7.11.1. Os documentos exigidos para habilitacdo que não estejam 
contemplados no Registro Cadastral serdo enviados por meio do sistema, em 
formato digital, no prazo minimo de duas horas, prorrogével por igual perfodo, 
contado da solicitagdo do pregoelro. 

7.12. A verificagdo no Registro Cadastral ou a exigéncia dos documentos nele não 
contidos somente seré feita em relação ao licitante vencedor. 

7.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo 
de Referéncia somente serdo exigidos, em qualquer caso, em momento posterior 
ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mals bem classificado. 

7.13. Após a entrega dos documentos para habilitacdo, não será permitida a 
substituicdo ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência 
(art, 64 da Lei nº 14,133, de 2021), para: 

7.13.1. complementacdo de informacdes acerca dos documentos ja 
apresentados pelos licitantes e desde que necesséria para apurar fatos existentes & 
época da abertura do certame; e 

7.13.2, atualizagdo de documentos cuja validade tenha expirado apds a data 
de recebimento das propostas; 

7.14. Na anélise dos documentos de habilitacdo, a comissão de contratacdo poderd 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substancia dos documentos e sua validade 
Jurfdica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessfvel a todos, 
atribuindo-lhes eficacia para fins de habilitacio e classificagdo. 

7.15. Na hipétese de o licitante ndo atender às exigéncias para habilitacdo, o 
pregoeiro examinaré a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
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classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
observado o prazo disposto no subitem 7.11.1. 

7.16.Somente serão disponibilizados para acesso publico os documentos 
de habilitacdo do licitante cuja proposta atenda ao Edital de licitacéo, 
apés concluidos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.17. A comprovacéao de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratacdo, e não 
como condição para participação na licitagdo. 

7.18. Após o término do perfodo destinado ao envio de documentação (habilitagao 
ou proposta) especificado nos itens 7.11.1, a inclusdo de novos documentos pode 
ser permitida apenas por meio de diligéncia, nos seqguintes casos: 

|) Para atualizar documentos cuja validade expirou após a data de 
recebimento das propostas; 

Il) Para submeter documentos declaratérios emitidos exclusivamente pelo 
licitante; 

Ill) Para verificar as condições de habilitacio ou de classificação do licitante, 
levando em conta fatos ou condigées que já existiam antes da abertura da licitagéo. 
7.19. A decisio de realizar diligéncias é tomada pelo Agente de 
Contratagdo/Pregoeiro, com base em fundamentos claros e apds consulta aos 
setores administrativos relacionados ao objeto da licitagdo. Esta decisdo não 
estabelece um direito subjetivo ao licitante para a incluséo de documentos após o 
prazo definido nos itens 7.11.1. 

7.20. A submissdo de documentos complementares, substitutivos ou 
esclarecedores, através de diligéncia, deve ser efetuada conforme descrito no item 
7.11.1. Expirado o prazo sem o envio da nova documentacdo, a oportunidade de 
anexar novos documentos é encerrada de forma definitiva, resultando na 
inabilitação ou desclassificagéo do participante do processo licitatério. 

8. DOS RECURSOS 
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, & habilitação 
ou inabilitagdo de licitantes, & anulacdo ou revogacdo da licitagdo, observard o 
disposto no art. 165 da Lei nº 14,133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (trés) dias (tels, contados da data de intimacdo ou de 
lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado Impugnar o julgamento das propostas ou o ato 
de habilitacdo ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. A intenção de recorrer deveré ser manifestada imediatamente após o 
término do julgamento das propostas e do ato de habilitagdo ou inabilitação, em 
campo préprio do sistema, durante o prazo concedido na sessdo plblica, não 
inferior a 10 minutos, sob pena de precluséo; 
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8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 
de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a 
qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação 
da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses, 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetivels de 
aproveitamento. 

8.10. Os autos do processo permanecerdo com vista franqueada aos interessados 
no sitio eletrénico compras.m2atecnologia.com.br. 

9. DAS INFRACOES ADMINISTRATIVAS E SANGOES 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa: 

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou ndo 
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante 
0 certame; 

9.1.2. Salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado, 
não mantiver a proposta em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao dltimo lance ofertado ou 
após a negociação; 

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando 
exigível; 

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 
competitiva; ou 
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9.1.2.4, apresentar proposta em desacordo com as especificagdes do 
Edital; 

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentacao exigida para 
a contratagdo, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de 
registro de preco, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administragéo; 

9.1.4. apresentar declaragéo ou documentacédo falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a licitação 

9.1.5. fraudar a licitação 

9.1.6. comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza, em especial quando: 

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

9.1.7. praticar atos illcitos com vistas a frustrar os objetivos da 
licitagdo 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n® 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei n? 14,133, de 2021, a Administragdo podera, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatdrios as seguintes sanções, sem 
prejuizo das responsabilidades civil e criminal: 

9.2.1. adverténcia; 

9.2.2, multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitacdo perante a prépria autoridade que aplicou a penalidade, 

9.3. Na aplicagdo das sangdes serão considerados: 

9.3.1, a natureza e a gravidade da infracdo cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto. 

9.3.3, as circunstancias agravantes ou atenuantes. 
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9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo méximo de 05 (cinco) dias Uteis, a contar da 
comunicagao oficial. 

9.4.1. Para as infrações previstas dos itens 9.1.1 a 9.1.3, a multa serd de 
0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas dos itens 9.1.4 a 9.1.8, a multa sera de 15% 
a 30% do valor do contrato licitado., 

9.5. As sanções de adverténcia, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou 
nao, a penalidade de multa. 

9.6. Na aplicacéo da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias (teis, contado da data de sua intimagao. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar serd aplicada ao responséavel 
em decorréncia das infracdes administrativas relacionadas dos itens 9.1.1 a 9,13, 
quando ndo se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedird o 
responsdvel de licitar e contratar no âmbito da Administragdo Publica direta e 
indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 
maximo de 3 (trés) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsével a sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, em decorréncia da prética das infracdes dispostas dos 
itens 9.1.4 a 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas dos itens 
9.1.1 a 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sangao 
de impedimento de licitar e contratar, cuja duragdo observara o prazo previsto no 
§52 do art. 156 da Lei nº 14,133, de 2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatério em assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administracdo, descrita no item 9.1.3, caracterizard o 
descumprimento total da obrigagdo assumida e o sujeitard as penalidades e a 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 
da licitagao. 

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas as sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaracéo de inidoneidade para licitar ou contratar 
demandard a instauragdo de processo de responsabilizagdo a ser conduzido por 
comissdo composta por 2 (dois) ou mais servidores estavels, que avaliará fatos e 
circunstancias conhecidos e intimaré o licitante ou o adjudicatério para, no prazo de 
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15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimagdo, apresentanggfesa esc 
e especificar as provas que pretenda produzir. % 

9.11. Cabera recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicagéo das sangées 
de adverténcia, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicagdo das sangdes previstas neste Edital não exclui, em hipétese 
alguma, a obrigacdo de reparagéo integral dos danos causados. 

10. DA IMPUGNAGCAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
10.1. Qualquer pessoa é parte legitima para Impugnar este Edital por irregularidade 
na aplicação do art. 164 da Lei nº 14,133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 
3 (trés) dias (teis antes da data da abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnagdo ou ao pedido de esclarecimento serd divulgado em 
sftio eletrénico oficial no prazo de até 3 (trés) dias úteis, limitado ao último dia atil 
anterior a data da abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderéo ser realizados por forma 
eletronica, pelos seguintes meios: compras.m2atecnologia.com.br. 

10.4, As impugnacdes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

10.4.1. A concesséo de efeito suspensivo & impugnacdo é medida 
excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratacdo, nos autos do 
processo de licitagéo. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizagéo 
do certame. 

11. DAS DISPOSIGOES GERAIS 
11.1. Será divulgada ata da sessão publica no sistema eletrénico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impega a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
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transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário ânterio 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregdí go. 

11.3. Todas as referéncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessãgíiública 
observarão o horário de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se- 
á o dia do inicio e Incluir-se-a o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 
em dias de expediente na Administracao. 

11.8. O desatendimento de exigéncias formais não essenciais não importarad o 
afastamento do licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, 
observados os principios da isonomia e do interesse publico. 

11.9, Em caso de divergéncia entre disposicdes deste Edital e de seus anexos ou 
demais pecas que compdem o processo, prevalecera as deste Edital. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponfveis, na integra, no Portal Nacional de 
Contratagdes Plblicas (PNCP) e no enderego eletrénico 
compras.m2atecnologia.com.br, 

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO | - Termo de Referéncia, anexo a o processo 
ANEXO |.1 - Estudo Técnico Preliminar, anexo a o processo 
ANEXO Il - Minuta de Termo de Contrato 

Iguatu/CE, 17 de dezembro de 2025 

Breno Teixeira Ibiapina 
SUPERINTENDENTE 
MATRICULA N° 60443 
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ANEXO Il - MINUTA DO CONTRATO Ép 
PREGAO ELETRONICA N2 XXXX/XXXX S 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00015.20251114/0002-06 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
QUE FAZEM ENTRE Sl O(A) --E ... 

O(A) --, com sede no(a) --, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o --, neste ato representado(a) 
pelo(a) Sr(a) BRENO TEIXEIRA IBIAPINA, doravante denominada CONTRATANTE, e 
o(a) .. O 00  ocensaassalcsv iTA 

neste ato representada pelo(a) Sr(a) ssc . —portador(a) 
dO NNNA tendo em vista o que consta no Processo nº 
00015.20251114/0002-06 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo 
de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, l e ll) 
1.1. O objeto do presente instrumento é Contratagdo de empresa especializada 
para a veiculagdo de publicagdes legais, abrangendo avisos, editais, extratos, 
comunicados oficiais e demais matérias de caréter institucional, em vefculos de 
comunicacdo com circulacdo e alcance adequados, visando atender as 
necessidades de publicidade e transparéncia do Servigo Auténomo de Agua e 
Esgoto (SAAE), em conformidade com as normas legais vigentes,, nas condi¢des 
estabelecidas no Termo de Referéncia. 
1.2. Objeto da contratagéo: 

1.3.Vinculam esta contratagao, independentemente de transcrigdo: 
1.3.1. O Termo de Referéncia; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA E PRORROGACAO 

2.1, O prazo de vigéncia da contratação é de de 24 meses, contados da data de 
assinatura do contrato, na forma do art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONº 
(art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestdo e de execugéo, assim 
como os prazos e condigdes de conclusdo, entrega, observagdo e recebimento do 
objeto constam no Termo de Referéncia, anexo a este Contrato. 

4. CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAGAO 
4.1. Não será admitida a subcontratagéo do objeto contratual. 

5. CLAUSULA QUINTA - PRECO (art. 92, V) 
51. O valor total da contratação é de  csssssesnscensanes. 
h EE N s EA EAA RNEA ). 
5.2. No valor acima estéo incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostes, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administracdo, frete, seguro e outros necessarios ao cumprimento integral do 
objeto da contratação, 

6. CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, Ve VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condigdes a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referéncia, anexo a este Contrato. 

7. CLAUSULA SETIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustéveis no prazo de um 
ano contado da data do orcamento estimado. 

7.2. Apds o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, 
0s precos Iniciais serão reajustados, mediante a aplicacio, pelo contratante, do 
indice do IGPM, exclusivamente para as obrigagdes iniciadas e concluidas após a 
ocorréncia da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o 
contratante pagaréd ao contratado a importancia calculada pela Ultima variagdo 
conhecida, liquidando a diferenca correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
[ndice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) Indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso ofs) Indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
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então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao Indice substituto, as partes elegerão 
novo Índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio 
de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - GERENCIAMENTO DE RISCOS 

8.1. Integração do Mapa de Gerenciamento de Riscos 

O presente contrato integra, como parte obrigatória, o Mapa de Gerenciamento de 
Riscos , documento que detalha: 

Os riscos identificados nas etapas do processo de contratação e gestão 
contratual; 

As medidas preventivas, atenuantes e de contingência permitidas para 
mitigar os riscos; 

A alocação de responsabilidades entre as partes; 

As estratégias de monitoramento, supervisão e controle durante a vigilância 
contratual, 

8.2, Alocação de Responsabilidades 

As responsabilidades pela gestão de riscos são atribuídas da seguinte forma: 

Ao contratar , cabe: 

A gestão e mitigação de riscos operacionais e técnicos relacionados à 
execução do objeto; 

A comunicação tempestiva de falhas ou fatores de riscos detectados durante 
a execução. 

À contratante , cabe: 
O gerenciamento de riscos administrativos, legais e regulatórios; 

A verificação contínua das condições contratuais e o cumprimento das ações 
preventivas e contingenciais descritas no Mapa de Gerenciamento de Riscos. 

8.3. Implementação de Medidas Preventivas e Contingenciais 
As partes comprometem-se a implementar as medidas descritas no Mapa de 
Gerenciamento de Riscos, de acordo com as seguintes parametros: 

Execução das medidas preventivas conforme os prazos e condições previstas 
no contrato; 

Adoção de checklists como ferramenta de verificagdo para etapas criticas, 
conforme previsto no Mapa de Gerenciamento de Riscos; 
Comunicacdo tempestiva e registro formal de configuragbes necessérias, 
falhas bloqueadas ou riscos concretizados; 
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Execução imediata de medidas de contingência em \ts ºs de 
classificados como altos ou críticos. 

8.4. Execução de Medidas de Contingência 
Em caso de concretização de riscos classificados como altos ou críticos, as partes 
deverão executar as medidas de contingência previstas no Mapa de Gerenciamento 
de Riscos, observando as seguintes parâmetros: 

As medidas deverão ser iniciadas imediatamente após a identificação do 
risco; 

As ações serão realizadas de forma a mitigar os impactos negativos sobre a 
execução contratual; 

Sempre que possível, serão adotadas medidas que assegurem a continuidade 
- da execução do contrato; 

As ações realizadas deverão ser registradas formalmente, incluindo os 
resultados obtidos e ajustes realizados. 

8.5. Monitoramento e Revisão do Mapa de Gerenciamento de Riscos 
O Mapa de Gerenciamento de Riscos será monitorado continuamente durante a 
vigência contratual. As revisões serão realizadas sempre que: 

Novos riscos são identificados; 
Alterações ocorrerem nas condições contratuais ou de execução; 
O contratante identifica a necessidade de ajustes nas medidas preventivas 
ou contingenciais para garantir a eficácia do gerenciamento de riscos. 

8.6. Reequilíbrio Econômico-Financeiro 
A concretização de eventos previstos no Mapa de Gerenciamento de Riscos que 
resultem em impacto econômico-financeiro significativo poderá ensejar o 
reequilíbrio contratual, desde que apresentado o disposto na legislação vigente e de 
acordo com a alocação de responsabilidades definidas nesta cláusula, 
8.7. Contratual 

Nas hipéteses de concretizagéo de riscos previstos no Mapa de Gerenciamento de 
Riscos que inviabilizam a continuidade da execução contratual, as partes quiserem, 
de forma conjunta e fundamentada, Resolução proceder a rescisdo ambiental do 
contrato, com a suspensão do termo de rescisdo contratual que contempla : 

A identificagdo dos riscos que motivaram a rescisão; 
A avaliagdo de pendéncias, responsabilidades e contrapartidas, observada a 
legislação aplicével; 

O cumprimento das obrigagdes exigidas pelas partes, se cabivel. 
8.8. Penalidades por Descumprimento 

O descumprimento das obrigações previstas no Mapa de Gerenciamento de Riscos 
sujeitara a parte infratora as deliberações contratuais, que incluem: 

Adverténcias, em caso de falhas leves; 
Multas proporcionais aos danos causados; S 
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Rescisão contratual, em situações graves, sem prejuízo 

deliberações previstas em lei. 

8.9, Transparência e Publicidade 

As informações do Mapa de Gerenciamento de Riscos serão registradas e 
disponibilizadas nos canais oficiais do contratante, garantindo: 

A transparéncia das ações preventivas e contingencials empregadas; 

0 alinhamento com as melhores préticas de governanca e gestão publica; 
A conformidade com as exigéncias legais aplicaveis. 

9. CLAUSULA NONA - OBRIGAGOES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV) 

9.1. São obrigagdes do Contratante: 

9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigagdes assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 
9.3. Receber o objeto no prazo e condigdes estabelecidas no Termo de Referéncia; 
9.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, as suas expensas; 

9.5. Acompanhar e fiscalizar a execugdo do contrato e o cumprimento das 

obrigagdes pelo Contratado; 

9.6. Comunicar a empresa para emissdo de Nota Fiscal em relagdo a parcela 
Incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidagdo e pagamento, 
quando houver controvérsia sobre a execugdo do objeto, quanto à dimensdo, 
qualidade e quantidade, conformeo art. 143 da Lei nº 14,133, de 2021; 
9.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente & execucdo do 
objeto, no prazo, forma e condi¢des estabelecidos no presente Contrato e no Termo 
de Referéncia; 

9.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
9.9. Cientificar o órgão de representacéo judicial da Advocacia-Geral da Unido para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigacdes pelo 
Contratado; 

9.10. Explicitamente emitir decisdo sobre todas as solicitagdes e reclamacdes 
relacionadas a execucdo do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatérios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 

9.10.1. A Administracdo terd o prazo de 1 (um) més, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 
perfodo. 

9.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econdmico- 
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) més. 
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administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais: 
9.13. Comunicar o Contratado na hipétese de posterior alteracdo do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §22, da Lei n® 14,133, de 2021. 
9.14. A Administrag&o não respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados a execucdo do contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorréncia de ato do Contratado, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10. CLAUSULA DECIMA - OBRIGAGCOES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVl e 
XVII) 

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 
de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execucdo do objeto, observando, ainda, as 
obrigagdes a seguir dispostas: 

10.2. Manter preposto aceito pela Administracdo no local do servico para 
representa-lo na execugdo do contrato. 
10.3. A indicação ou a manutengéo do preposto da empresa poderd ser recusada 
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa 
designar outro para o exercicio da atividade. 

10.4. Atender as determinacdes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, Il) e prestar todo esclarecimento ou informagéo por 
eles solicitados; 

10.5. Alocar os empregados necessérios ao perfeito cumprimento das cldusulas 
deste contrato, com habilitacio e conhecimento adequados, fornecendo os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensflios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverdo atender as recomendagdes de boa técnica e a 
legislação de regéncia; 

10.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os servigos nos quais se 
verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

10.7. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execugdo do objeto, 
de acordo com o Cédigo de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem 
como por todo e qualquer dano causado a Administracdo ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagéo ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo Contratante, que ficara autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
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10.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, 
parágrafo único, daLei nº 14.133, de 2021; 
10.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de 
Fornecedores, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 
seguintes documentos:1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 
do domicílio ou sede do contratado; 4)Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) 

F Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
10.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e asdemais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
10.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorréncia anormal ou acidente que se verifique no local dos servigos. 
10.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
10.13. Paralisar, por determinacdo do Contratante, qualquer atividade que nao 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
seguranca de pessoas ou bens de terceiros. 
10.14. Promover a guarda, manutencéo e vigildncia de materlais, ferramentas, e 
tudo o que for necessario à execugdo do objeto, durante a vigéncia do contrato. 
10.15. Conduzir os trabalhos com estrita observancia as normas da legislagdo 
pertinente, cumprindo as determinacdes dos Poderes Plblicos, mantendo sempre 
limpo o local dos servicos e nas melhores condições de seguranca, higiene e 
disciplina. 

10.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para andlise e 
aprovagdo, quaisquer mudangas nos métodos executivos que fujam as 
especificagdes do memorial descritivo ou instrumento congénere, 
10.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilizagéo do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 

10.18. Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
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cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislagao 
(art. 116); 

10.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram 
as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

10.21. Guardar sigilo sobre todas as Informacdes obtidas em decorréncia do 
cumprimento do contrato; 

10.22. Arcar com o 6nus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, Inclusive quanto aos custos varidveis decorrentes de 

~ fatores futuros e incertos, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente 
em sua proposta ndo seja satisfatdrio para o atendimento do objeto da contratago, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14,133, de 2021; 

10.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de seguranga do Contratante; 

10.24. Realizar a transicdo contratual com transferéncia de conhecimento, 
tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informacdes, podendo exigir, 
inclusive, a capacitacéo dos técnicos do contratante ou da nova empresa que 

continuaré a execução dos servicos; 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - OBRIGACOES PERTINENTES A LGPD 
11.1. As partes deverdo cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentagao da proposta no procedimento de contratacdo, independentemente de 
declaragdo ou de aceitagdo expressa. 

11.2. Os dados obtidos somente poderdo ser utilizados para as finalidades que 
Justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os principios do art. 62 da 
LGPD. 

11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 
hipéteses permitidas em Lei. 

11.4. A Administragdo deverd ser informada no prazo de 5 (cinco) dias Gteis sobre 
todos os contratos de suboperagéo firmados ou que venham a ser celebrados pelo 
Contratado. 

11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado elimina-los, com exceção das hipéteses do art. 16 da LGPD, incluindo 
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
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¥ 2 o, comprovagdo do cumprimento de obrigagdes legais ou contratuaiz~ 

enquanto ndo prescritas essas obrigagdes. 

11.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

11.7. O Contratado devera exigir de suboperadores e subcontratados o 
cumprimento dos deveres da presente cldusula, permanecendo integralmente 
responsével por garantir sua observancia. 

11.8. O Contratante podera realizar diligéncia para aferir o cumprimento dessa 
cldusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 
comprovação formulados. 

11.9. O Contratado deverd prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogavel 
- Justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, 
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser 
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastredvel de 
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horério e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilizagdo, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos. 

11.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperével, a fim de garantir a reutilizacdo desses dados pela Administragdo nas 
hipéteses previstas na LGPD. 

11.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 
especial a ANPD por meio de opinides técnicas ou recomendagdes, editadas na 
forma da LGPD. 

11.12. Os contratos e convénios de que trata o § 12 do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados a autoridade nacional. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - GARANTIA DE EXECUGAO (art. 92, XII) 
12.1. Ndo haverá exigéncia de garantia contratual da execucao. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - INFRACOES E SANCOES 
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n? 14.133, de 2021, o 
contratado que: 

a) der causa a inexecugéo parcial do contrato; 

b) der causa a inexecucdo parcial do contrato que cause grave dano a 
Administragéo ou ao funcionamento dos servicos publicos ou ao interesse coletivo; 
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c) der causa a inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execucdo ou da entrega do objeto da 

contratagdo sem motivo justificado; 
e) apresentar documentagdo falsa ou prestar declaracdo falsa durante a 

execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execucéo do contrato; 
9) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei nº 12.846, de 19 de agosto de 2013. 
13.2. Serdo aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

1) Adverténcia, quando o contratado der causa à inexecucdo parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §29, da Lei nº 14,133, de 2021); 

1) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alineas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 49, da Lei nº 
14,133, de 2021); 

Il) Declaragéo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alineas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, 
bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que Justifiguem a imposicéo de penalidade 
mais grave (art. 156, §59, da Lei nº 14,133, de 2021). 

IV) Multa: 

1) Moratdria de 1% (um. por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

2) Moratdria de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do 
contrato por dia de atraso injustificado, até o méximo de 2% (dois por cento), pela 
inobservancia do prazo fixado para apresentacéo, suplementação ou reposição da 
garantia. 

a. O atraso superior a 30 (TRINTA) dias autoriza a Administracdo a 
promover a extingdo do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 
suas clausulas, conforme dispée o inciso | do art. 137 da Lei n. 14,133, de 2021. 

3) Compensatdria, para as infragbes descritas nas alineas “e” a “h" do 
subitem 13.1, de 10 % a 30.% do valor do Contrato. 

4) Compensatéria, para a inexecução total do contrato prevista na 
alfnea “c” do subitem 13.1, de 20% a 30% do valor do Contrato. 

5) Para infragdo descrita na allnea “b" do subitem 13.1, a multa será 
de 20.% a 30% do valor do Contrato. 

6) Para infrações descritas na alinea “d” do subitem 13.1, a multa será 
de 5% a 20% do valor do Contrato. 
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de 8% a 25% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 
13.3. A aplicagéo das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipétese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 

156, §9¢, da Lei nº 14,133, de 2021) 

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderdo ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §79, da Lei nº 14,133, de 2021). 
13.4.1. Antes da aplicagdo da multa serd facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da 

Lei n? 14,133, de 2021) 

13.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabivels forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferenca serd descontada da garantia prestada ou serd cobrada 
Judicialmente (art.156, §89, da Lei n? 14,133, de 2021). 

13.6. Previamente ao encaminhamento a cobranga judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo méximo de 10 (dez) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicagdo enviada pela autoridade competente, 

13.7. A aplicagéo das sancbes realizar-se-4 em processo administrativo que 

assegure o contraditério e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parégrafos do art. 158 da Lel nº 14,133, de 2021, 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaracdo de 

inidoneidade para licitar ou contratar, 

13.8. Na aplicação das sancées seréo considerados (art. 156, §19, da Lel nº 14.133, 

de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infragdo cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunsténcias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeicoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientacées dos órgãos de controle. 

13.9. Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administragdo Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei n® 12.846, de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

13.10. A personalidade juridica do Contratado poderd ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica 
dos atos llicitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sangbes aplicadas & pessoa jurfdica serdo 

estendidos aos seus administradores e sécios com poderes de administracdo, & 
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ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 

às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei 
nº 14,133, de 2021) 

13.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 

163 da Lei nº 14,133/21. 

13.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 

de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão 

ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido 

órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA EXTINCAO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

14.1. O contrato sera extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

14.2. Se as obrigagdes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigéncia ficará 

prorrogada até a conclusdo do objeto, caso em que deverd a Administracdo 

providenciar a readequacao do cronograma fixado para o contrato. 

14.3. Quando a não conclusdo do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do contratado: 

a) ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicdveis as respectivas 

sangdes administrativas; e 

b) poderd a Administragdo optar pela extingdo do contrato e, nesse caso, 

adotaré as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 

14.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigagdes nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 

artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditério e a ampla defesa. 

14.4.1. Nesta hipétese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 

Lei. 
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14.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade o 
empresa ndo ensejard a extingdo se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato, 

14.42.1. Se a operagdo implicar mudanga da pessoa juridica 
contratada, deverd ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
14.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

14.5.1.. Balango dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 

14.5.2.. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.531.. Indenizagées e multas. 

14.6. A extinção do contrato ndo configura ébice para o reconhecimento do 
desequillbrio econémico-financeiro, hipétese em que será concedida indenizagdo 
por meio de termo indenizatério (art. 131, caput, da Lei n.2 14,133, de 2021). 
14.7. O contrato poderd ser extinto caso se constate que o contratado mantém 
vinculo de natureza técnica, comercial, econdmica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente publico que tenha 
desempenhado fungdo na licitagdo ou atue na fiscalização ou na gestdo do 
contrato, ou que deles seja cénjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.2 14,133, 
de 2021). 

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA - DOTAGAO ORGCAMENTARIA (art. 92, vii) 
15.1. As despesas decorrentes da presente contratacdo correrio & conta de 
recursos espec(ficos consignados no Orgamento da SERVIcO AUTONOMO DE AGUA E 
ESGOTO - SAAE, na dotação: 

15.2. A dotagao relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovacdo da Lei Orcamentdria respectiva e liberagdo dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 

16. CLAUSULA DECIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, 1) 
16.1. Os casos omissos serdo decididos pelo contratante, segundo as disposigdes 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicaveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposicées contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - 
Cédigo de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

17. CLAUSULA DECIMA SETIMA - ALTERACOES 
17.1. Eventuals alteragdes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14,133, de 2021, 
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acréscimos ou supressées que se fizerem necessérios, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

17.3. As alterações contratuais deverdo ser promovidas mediante celebração de 
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurfdica do contratante, 
salvo nos casos de justificada necessidade de antecipacio de seus efeitos, hipétese 
em que a formalizagdo do aditivo deverd ocorrer no prazo méximo de 1 (um) més 
(art. 132 da Lei n? 14,133, de 2021). 

17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 
136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

18. CLAUSULA DECIMA OITAVA - PUBLICACAO 

18.1. Incumbird ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 
de Contratagdes Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lel 14.133, de 
2021, bem como no respectivo sitio oficial na Internet, em atencdo ao art. 91, 
caput, da Lei n.2 14.133, de 2021, e ao art. 89, §29, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c 
art. 79, §39, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012, 

19. CLAUSULA DECIMA NONA - FORO (art. 92, §12) 
19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Iguatupara dirimir os litfgios que decorrerem 
da execugdo deste Termo de Contrato que ndo puderem ser compostos pela 
concillagéo, conforme art. 92, §19, da Lei nº 14.133/21. 

IGUATU/CE, 

CNPJ N2 -- 

BRENO TEIXEIRA IBIAPINA 

Responsável legal da CONTRATANTE 

R 
/ CONTRATADA 

Responsdvel legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. 

2, 
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